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LEI W 98/2004 
DE 07 DE ABRIL DE 2004. 
" DENOMINA AS RUAS DO BAIRRO 

?IÚVA." 

IJOUGLJ\S ISSAMU TJ\MJ\DJ\, Prefeito Municipal de Juquiá, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Cftmara Munldpal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei; 

ARTIGO 1°- Denomina as ruas relacionadas abaixo do 
BAIRRO PIÓVA. 

- l�strada velha do DER, Bairro Piúva, lem inicio na BR-116 corta o Bairro 
Piuva e termina na OR-116, passa a denominar-se RUA MARIA DE LIMA

FRAZAO. 

- Rua Um, Bairro piúva tem início na Estrada velha do DER c termina em 
frente a Igreja Assembléia de Deus, passa a denominar-se RUA DAS
MARGARIDAS. 

- Rua Tres, Rnirro Piúva, tem início na Rua Um c termina na Rua Dois, 
passa a denominar-se RUA ADVENTISTA.

- Rua Dois, Bairro Piúva tem início na Estrada velha do DER e termina na 
Cascalheira, passa a denominar-se RUA MARTINHO DIAS PENICHE.

Artigo 2°- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQU!Á, 07 DE �E 2004.
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